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Birigui — 2 de dezembro de 2021. 

Parecer: 142/2021 Parecer 

Solicitante: César Pantarotto Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Assunto: Projeto Lei n° 151/2021 — "Obriga os condomínios residenciais e 

comerciais no Município de Birigui a comunicar os órgãos de Segurança 

Pública quando houver em seu interior a ocorrência ou indícios de 

episódios de violência doméstica e familiar contra mulheres, crianças, 

adolescentes ou idosos". 

Senhor Presidente: 

Conforme determinado por Vossa Excelência, 

estamos enviando parecer sobre o projeto em epígrafe, de autoria do Vereador 

Marcos Antônio Santos que obriga os condomínios residenciais e comerciais no 

Município de Birigui a comunicar os órgãos de Segurança Pública quando houver 

em seu interior a ocorrência ou indícios de episódios de violência doméstica e 

familiar contra mulheres, crianças, adolescentes ou idosos. Projeto registrado no 

Protocolo Geral desta Casa sob número 3757/2021, em 16 de novembro de 

2021. Despachado para parecer em 2 de dezembro de 2021. Recebido para 

parecer em 2 de dezembro de 2021. 

O parecer jurídico é um instrumento que visa o 

assessoramento do parlamentar, para melhor elucidar de questões relevantes, 

inerentes da atividade. Sua natureza é meramente opinativa, sendo vinculante 

apenas quando a lei determinar, não sendo considerado um ato administrativo, 
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e, também não afasta critérios de conveniência e oportunidade inerentes ao 

mandato parlamentar. 

Nesse sentido: 

Ementa: CONSTITUCIONAL. ARGUIÇÃO DE  

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.  

AUSÊNCIA DE EFICÁCIA VINCULATIVA DE  PARECER DA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO. INEXISTÊNCIA DE  

EFEITOS CONCRETOS. OBJETO NÃO SUSCETÍVEL DE  

CONTROLE VIA ADPF. 1. O parecer jurídico  de caráter 

meramente opinativo, editado por órgão da Advocacia  

Pública no exercício de seu mister constitucional de  

consultoria e assessoramento jurídico  aos Entes públicos  

(art. 132 da CF), não se qualifica como ato do poder público  

suscetível de impugnação via arguição de descumprimento  

de preceito fundamental, uma vez que não produz, por si só,  

nenhum efeito concreto que atente contra preceito  

fundamental da Constituição Federal. 2. Agravo regimental  

conhecido e desprovido. ADPF 412 AqR Órgão  

julgador: Tribunal Pleno Relator(a): Min. ALEXANDRE DE  

MORAES Julgamento: 20/12/2019 Publicação: 27/02/2020  

Observamos que já existe uma legislação idêntica em 

âmbito estadual, Lei n° 17.406/2021, com entrada em vigor em 15 de novembro 

de 2021 que obriga os condomínios residenciais ou comerciais a tomarem as 

respectivas medidas como segue: 

Artigo 1° - Os condomínios residenciais e comerciais 

localizados no Estado, por meio de seus síndicos e/ou 

administradores devidamente constituídos, deverão encaminhar 

comunicação à Delegacia Especializada de Atendimento à 

Mulher da Policia Civil ou ao órgão de segurança pública, 

especializado, quando houver, em suas unidades condominiais 
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ou nas áreas comuns, a ocorrência ou indícios de episódios de 

violência doméstica e familiar contra mulheres, crianças, 

adolescentes ou idosos. 

Parágrafo único - A comunicação a que se refere o "caput" 

deste artigo deverá ser realizada de imediato, por ligação 

telefônica ou aplicativo móvel, nos casos de ocorrência em 

andamento, e por escrito, por via física ou digital, nas demais 

hipóteses, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a 

ciência do fato, contendo informações que possam contribuir 

para a identificação da possível vítima e do possível agressor. 

Artigo 2° - Os condomínios deverão afixar, nas áreas de uso 

comum, cartazes, placas ou comunicados divulgando o disposto 

na presente lei e incentivando os condôminos a notificarem o 

síndico e/ou administrador quando tomarem conhecimento da 

ocorrência ou de indícios de episódios de violência doméstica ou 

familiar no interior do condomínio. 

Dessa forma devido existir lei estadual com o mesmo 

objeto e disciplinando a mesma matéria o referido projeto encontra-se 

prejudicado. 

Assim, opinamos pela ilegalidade da propositura, 

submetemos o presente à alta consideração de Vossa Excelência, e aos demais 

membros da Casa. 
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